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AssociaÃ§Ã£o Nacional de 
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LEI 174/99 Ã‰ 
INOPORTUNA E
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TRANSFERÃŠNCIA
DE 
COMPETÃŠNCIAS NA
EDUCAÃ‡ÃƒO

MUNICÃ PIO DE OVAR RECEBEU
PRÃ‰MIO ESTRELAS DOURADAS
DA GEMINAÃ‡ÃƒO 

DAR A VIDA PELA
CAUSA DO
MUNICIPALISMO

PROPOSTO PARA VILAMOURA 
XII CONGRESSO NACIONAL

EM 5 E 6 DE MAIO PRÃ“XIMO 

PROPOSTO PARA VILAMOURA
XII CONGRESSO NACIONAL EM 5 E 6 DE MAIO PRÃ“XIMO

O XII Congresso da AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses, no quadro de uma proposta aprovada em
Conselho Directivo -- e que vai subir, para ratificaÃ§Ã£o, ao Conselho Geral --, decorrerÃ¡ em 5 e 6 de Maio prÃ³ximo,
em Vilamoura - LoulÃ©, no Algarve.

No primeiro dia de trabalhos, de acordo com o programa provisÃ³rio, depois da CerimÃ³nia Solene de Abertura, realiza-se
uma sessÃ£o de trabalho durante a qual serÃ£o apreciadas e votadas proposta de alteraÃ§Ã£o dos Estatutos da ANMP,
apÃ³s o que Ã© debatido o RelatÃ³rio de Actividades.

JÃ¡ da parte da tarde, e paralelamente com a abertura de uma bolsa de geminaÃ§Ãµes com Timor, iniciam-se os trabalhos
das secÃ§Ãµes, designadamente as dos assuntos socio-culturais, saÃºde, acÃ§Ã£o social, patrimÃ³nio, cultura e ciÃªncia,
tempos livres e desportos.

A segunda secÃ§Ã£o envolverÃ¡ o ambiente e saneamento bÃ¡sico, energia, transportes comunicaÃ§Ãµes, enquanto a
terceira abarca a protecÃ§Ã£o civil e a polÃ cia municipal.

No SÃ¡bado, a partir das 10 horas, reÃºnem as secÃ§Ãµes de educaÃ§Ã£o; a de ordenamento do territÃ³rio e urbanismo,
habitaÃ§Ã£o e equipamento rural e urbano; e a da promoÃ§Ã£o do desenvolvimento e defesa do consumidor, com
trabalhos que se prolongam pela tarde, ocasiÃ£o em que tambÃ©m se reÃºne a 7Âª secÃ§Ã£o que privilegia a
cooperaÃ§Ã£o externa.

Ã€s 17:30 horas decorre uma reuniÃ£o plenÃ¡ria com votaÃ§Ã£o das conclusÃµes do XII Congresso da AssociaÃ§Ã£o
Nacional de MunicÃ pios Portugueses, apÃ³s o que pelas 19 horas tem lugar a SessÃ£o Solene de Encerramento.
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Ã€ semelhanÃ§a de anteriores Congressos deverÃ£o estar presentes, para alÃ©m de outras altas individualidades, o
Presidente da RepÃºblica e o Primeiro-Ministro de Portugal expectando-se ainda a participaÃ§Ã£o de Xanana GusmÃ£o,
que os MunicÃ pios Portugueses gostariam de ouvir numa palestra sobre Timor.

INOPORTUNA E INADEQUADA CONTESTADA A LEI DE PROTECÃ‡ÃƒO DE CRIANÃ‡AS E JOVENS EM
PERIGO

A AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses, reitera severas crÃ ticas Ã  Lei de ProtecÃ§Ã£o de CrianÃ§as e
Jovens em Perigo, novo diploma que, nÃ£o acolhendo nenhuma das propostas formuladas no parecer, consagra
soluÃ§Ãµes inoportunas e inadequadas que, no limite, poderÃ£o por em causa o trabalho jÃ¡ desenvolvido nas actuais
ComissÃµes de ProtecÃ§Ã£o de Menores.

Relevando que o ali preceituado nÃ£o se articula com o recente diploma aprovado na Assembleia da RepÃºblica sobre o
Quadro de TransferÃªncia de AtribuiÃ§Ãµes e CompetÃªncias para as Autarquias Locais, a posiÃ§Ã£o da ANMP
sublinha que, nos termos precisos daquele documento legal, qualquer transferÃªncia de competÃªncias terÃ¡ que ser
acompanhada dos meios humanos e dos recursos financeiros adequados ao desempenho da funÃ§Ã£o transferida.

Nesta conformidade, Ã© referenciado, a ANMP considera que nÃ£o deve ser assumido pelos MunicÃ pios qualquer novo
encargo neste domÃ nio, que nÃ£o decorra no quadro e com base no processo de transferÃªncia de competÃªncias
recentemente aprovado na Assembleia da RepÃºblica.

Recorde-se que a ANMP, ao analisar o projecto de lei que visa a promoÃ§Ã£o dos direitos das crianÃ§as e dos jovens em
perigo, por forma a garantir o seu bem estar e desenvolvimento integral, havia afirmado, desde logo, um conjunto de
objecÃ§Ãµes, nomeadamente no que se refere ao papel que os MunicÃ pios assumem no novo modelo de funcionamento,
bem como na sua composiÃ§Ã£o, tambÃ©m ela inovadora comparativamente ao anterior enquadramento legal.

Os MunicÃ pios estÃ£o empenhados em contribuir para a definiÃ§Ã£o das melhores e mais adequadas soluÃ§Ãµes para
as CrianÃ§as e Jovens em Perigo -- enfatiza-se --, mas nÃ£o aceitarÃ£o transferÃªncia de competÃªncias partilhadas a
nÃ£o ser em situaÃ§Ãµes excepcionais, com regras e fronteiras bem definidas, nomeadamente atravÃ©s do prÃ©-
estabelecimento de protocolos.

Depois de se afirmar que estamos a ser confrontados, mais uma vez, com a tentativa, por parte do Governo, de transferir
responsabilidades para as CÃ¢maras Municipais sem a consequente transferÃªncia de recursos financeiros, faz-se notar
que o Governo, enquanto pretende que Ã s CÃ¢maras esteja apenas reservado um papel de pagador, leva a que o seu
envolvimento nas actuais C.P.M., surja muito condicionado pela disponibilidade de recursos tÃ©cnicos e financeiros.

Justificando a posiÃ§Ã£o assumida, a ANMP, embora considere correcto o princÃ pio da audiÃ§Ã£o obrigatÃ³ria e
participaÃ§Ã£o de todos os intervenientes no processo, refere como limitador que o jovem, pelo seu grau variÃ¡vel de
maturidade, possa obstaculizar a intervenÃ§Ã£o das ComissÃµes de ProtecÃ§Ã£o.

Por outro lado, e sendo indiscutÃ vel serÃ¡ necessÃ¡rio um apoio administrativo-financeiro que suporte o funcionamento
das ComissÃµes de ProtecÃ§Ã£o, a figura do Fundo de Maneio, conforme estÃ¡ prevista, nÃ£o tem enquadramento legal
nos MunicÃ pios, pelo que deverÃ¡ ser definido na Lei das FinanÃ§as Locais. AliÃ¡s, e atendendo ao papel fundamental
que tem sido desempenhado pelas Autarquias Locais, urge que, reconhecendo-se tal papel, elas sejam dotadas, em paralelo,
dos adequados e necessÃ¡rios meios financeiros.

Paralelamente, considera-se que ao invÃ©s da criaÃ§Ã£o de uma ComissÃ£o alargada e outra restrita, parece mais
vantajosa a existÃªncia de uma Ãºnica ComissÃ£o, com uma equipa tÃ©cnica para intervenÃ§Ã£o permanente no
terreno, por forma a assegurar uma actuaÃ§Ã£o atempada nos diferentes casos.

Porque a natureza de grande parte das problemÃ¡ticas sentidas no Ã¢mbito das ComissÃµes de ProtecÃ§Ã£o acarreta
procedimentos que carecem de esclarecimentos jurÃ dico/judiciais --que normalmente eram assegurados pelo representante
do MinistÃ©rio PÃºblico --, prefigura-se, por isso, incorrecto e inoportuno que o M. P. deixe de integrar a ComissÃ£o sem
a previsÃ£o de qualquer alternativa vÃ¡lida que integre tal lacuna.

O MinistÃ©rio PÃºblico era o garante da legalidade dos procedimentos e facilitador das relaÃ§Ãµes com os Tribunais -- e
nÃ£o parece incompatÃ vel a funÃ§Ã£o de participante com aquela de julgar --, pela que a sua saÃ da da ComissÃ£o (que
deverÃ¡ integrar, tambÃ©m, um representante da Ã¡rea do Emprego e FormaÃ§Ã£o Profissional), surge como
grandemente limitadora da eficÃ¡cia indispensÃ¡vel.
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REUNIÃƒO DE PENICHE VISOU IDENTIFICAR E SOLUCIONAR AS QUESTÃ•ES DA TRANSFERÃŠNCIA
DE COMPETÃŠNCIAS NA EDUCAÃ‡ÃƒO

No sentido de se alcanÃ§ar a identificaÃ§Ã£o das questÃµes que se colocam na transferÃªncia para os MunicÃ pios de
novas competÃªncias na Ã¡rea da educaÃ§Ã£o, conforme previsto na Lei 159/99, bem como encontrar as melhores formas
de as levar Ã  prÃ¡tica, a ANMP promoveu a realizaÃ§Ã£o de uma reuniÃ£o tÃ©cnica de trabalho que decorreu em
Peniche.

Sempre no pressuposto de que aquela legislaÃ§Ã£o nÃ£o transfere qualquer responsabilidades para as Autarquias, o que
sÃ³ acontecerÃ¡ com a respectiva regulamentaÃ§Ã£o caso a caso, e que numa primeira fase o alargamento das
responsabilidades que jÃ¡ se exercia no prÃ©-escolar sÃ³ deverÃ¡ abarcar o 1Âº ciclo do ensino bÃ¡sico, concluÃ a-se,
desde logo, ser necessÃ¡rio identificar e consolidar o conjunto de competÃªncias anteriormente transferidas de forma
avulsa e descoordenada, sendo prudente e clarificador que se proceda de forma a que todas as partes fiquem
definitivamente seguras sobre as regras do jogo que possam encerrar processos pendentes, de maneira a daÃ  colherem
indÃ cios sobre as expectativas para futuras transferÃªncias.

Sendo imperiosa a consolidaÃ§Ã£o da experiÃªncia do PrÃ©-Escolar, Ã© tambÃ©m urgente que os cruzamentos de
competÃªncias funcionais entre o MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o e as CÃ¢maras Municipais sejam completamente
corrigidos e clarificados. A elaboraÃ§Ã£o das Cartas Escolares -- traves-mestras do planeamento nesta Ã¡rea de acÃ§Ã£o
-- implicarÃ¡ a transferÃªncia para os MunicÃ pios de custos da ordem de 1 milhÃ£o de contos, urgindo a sua
aplicaÃ§Ã£o com os PDM, que devem ser ratificadas pelo Governo. No perÃ odo de 2 anos que se tem como
indispensÃ¡vel para a sua elaboraÃ§Ã£o devem ser privilegiadas acÃ§Ãµes para regulamentaÃ§Ã£o e consolidaÃ§Ã£o
das actuais competÃªncias municipais ainda carentes de ajustamentos.

HaverÃ¡, ainda, que identificar e avaliar as consequÃªncias, em termos financeiros, que para os MunicÃ pios decorrerÃ£o
das transferÃªncias envolvidas (em articulaÃ§Ã£o com os serviÃ§os a criar, dirigentes, quadros tÃ©cnicos e outros
funcionÃ¡rios, bem com instalaÃ§Ãµes e equipamentos), identificaÃ§Ã£o esta de que decorrerÃ¡ o montante a transferir
para os MunicÃ pios, e haverÃ¡ que garantir o acesso dos MunicÃ pios ao III QCA, por forma a assegurar a necessÃ¡rias
comparticipaÃ§Ãµes para construÃ§Ã£o de edifÃ cios escolares cuja responsabilidade seja municipal.

No que respeita Ã  construÃ§Ã£o, apetrechamento e manutenÃ§Ã£o dos estabelecimentos de educaÃ§Ã£o prÃ©-escolar,
concluiu-se ter de ser esta uma competÃªncia universal, sendo imperioso que os meios financeiros postos actualmente Ã 
disposiÃ§Ã£o pelo MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o continuem com o mesmo ritmo, devendo ser contudo ajustado o seu
regime, nomeadamente no que respeita Ã  necessidade das taxas de comparticipaÃ§Ã£o passarem a ser iguais para todos
os MunicÃ pios.

Deve igualmente prever-se a adaptaÃ§Ã£o de salas devolutas do 1Âº ciclo e a aquisiÃ§Ã£o de edifÃ cios para as
situaÃ§Ãµes em que nÃ£o hÃ¡ terrenos disponÃ veis para construÃ§Ã£o de raiz, e hÃ¡ que equacionar o quadro tÃ©cnico
dos serviÃ§os municipais para concretizar esta competÃªncia

A manutenÃ§Ã£o foi alvo, ainda, de particular atenÃ§Ã£o, afirmando-se que importa definir um valor determinado,
eventualmente a verba de mil contos por sala e ano, podendo tambÃ©m ser adoptado outro critÃ©rio em funÃ§Ã£o da
Ã¡rea.

Ligado Ã  construÃ§Ã£o dos estabelecimentos, urge consignar que a construÃ§Ã£o de quaisquer outras infra-estruturas
para a prÃ©-escolar depende de parecer vinculativo do MunicÃ pio -- o que deverÃ¡ ficar solucionado com a
elaboraÃ§Ã£o das Cartas Escolares --, e o MunicÃ pio deverÃ¡, por igual, dar parecer vinculativo relativamente aos apoios
que o Governo possa conceder a outras entidades.
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Paralelamente no que concerne aos estabelecimentos das escolas do Ensino BÃ¡sico, se Ã© seguro que ela tem de ser uma
competÃªncia universal, menos certo nÃ£o Ã©, de acordo com o princÃ pio consignado relativamente Ã s Cartas
Escolares, e atÃ© que estas estejam elaboradas (dentro de dois anos), que os MunicÃ pios sÃ³ devem assumir
responsabilidades no Ã¢mbito da construÃ§Ã£o, apetrechamento e manutenÃ§Ã£o das escolas do 1Âº Ciclo, uma
competÃªncia que , porque nunca regulamentada depois de transferida em 1984, , deve implicar exigÃªncia, agora, dos
mesmos apoios financeiros previstos para a prÃ©-escolar.

Assim, Ã© natural entendimento que deve ser criado um apoio financeiro que se tem como fundamental para a
recuperaÃ§Ã£o de escolas e construÃ§Ã£o de espaÃ§os complementares como o serÃ£o os campos de jogos -- e nesta
Ã¡rea hÃ¡ uma nova competÃªncia, a de mandar o equacionar de meios financeiros correspondentes --, importando
ratificar que atÃ© Ã  elaboraÃ§Ã£o das Cartas Escolares o MunicÃ pio tem que dar parecer vinculativo relativamente a
apoios que o Governo pretenda dar a outras entidades ligadas ao sector, bem como no que respeita Ã  implantaÃ§Ã£o de
estabelecimentos privados ou solidÃ¡rios que pretendam instalar-se no Concelho.

Quanto Ã  manutenÃ§Ã£o das escolas, e sem prejuÃ zo de se proceder a uma avaliaÃ§Ã£o do estado em que estas se
encontram actualmente, tem de ser equacionado um valor que permita proceder Ã  manutenÃ§Ã£o da infra-estrutura e do
equipamento (eventualmente atravÃ©s do critÃ©rio Ã¡rea), e hÃ¡ que prever o caso de Escolas BÃ¡sicas Integradas --
1Âº, 2Âº e 3Âº ciclos, e por vezes tambÃ©m a prÃ©-escolar --, situaÃ§Ã£o em que terÃ¡ de ser aplicado o art. 8Âº da Lei
159/99 -- contratos em regime de parceria. Quanto Ã  utilizaÃ§Ã£o de partes comuns (de que o refeitÃ³rio Ã© um
exemplo), tal deverÃ¡ constar de regulamento da escola ou da celebraÃ§Ã£o de protocolos entre o MunicÃ pio e a
direcÃ§Ã£o daquela.

Ã‰, por igual, competÃªncia dos Ã³rgÃ£os municipais a elaboraÃ§Ã£o da Carta Escolar a integrar nos Planos Directores
Municipais, que deve ser universal e constituir-se num instrumento fundamental e condicionador de todo o processo, sendo
que sÃ³ com todas as cartas aprovadas se poderÃ¡ equacionar a transferÃªncia de competÃªncias ao nÃ vel dos 2Âº e 3Âº
Ciclos; deve existir um esforÃ§o no sentido de dentro de 2 anos todos os MunicÃ pios terem as suas cartas elaboradas; o
MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o deve disponibilizar verbas (500 mil contos) para financiar e incentivar a sua elaboraÃ§Ã£o;
e que a Carta Escolar deve ser aprovada pela Assembleia Municipal e ratificada pelo Governo.

Os Ã³rgÃ£os municipais devem, ainda, criar, de Ã¢mbito universal, os Conselhos Locais de EducaÃ§Ã£o -- matÃ©ria
onde se reafirmam posiÃ§Ãµes que tÃªm vindo a ser anunciadas --, e o MunicÃ pio deve ser ouvido e emitir parecer sobre
os contratos de associaÃ§Ã£o entre o MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o e instituiÃ§Ãµes privadas.

No que se refere Ã  rede pÃºblica, Ã© tambÃ©m sua competÃªncia assegurar os transportes escolares no ensino prÃ©-
primÃ¡rio, que deve ser nÃ£o universal e a regulamentar nos termos da Lei 159/99. No ensino bÃ¡sico, haverÃ¡
mantenimento da actual situaÃ§Ã£o, clarificaÃ§Ã£o da gratuitidade (escolaridade obrigatÃ³ria ou 15 anos?), e
continuaÃ§Ã£o das compensaÃ§Ãµes pelo alargamento da escolaridade obrigatÃ³ria.

No ensino secundÃ¡rio a competÃªncia deve ficar na integra no MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o, e os alunos poderÃ£o
utilizar a rede municipal, mas pagando na totalidade. No que concerne aos alunos deficientes, e de forma nÃ£o universal,
haverÃ¡ que regulamentar nos termos da Lei 159/99, para alÃ©m da transferÃªncia de verba para encargos com transporte
escolar regular, devendo encontrar-se um custo mÃ©dio e um nÃºmero mÃ©dio de alunos deficientes por escola.

No assegurar da gestÃ£o dos refeitÃ³rios dos estabelecimentos de educaÃ§Ã£o prÃ©-escolar e do ensino bÃ¡sico,
haverÃ¡ que alargar ao 1Âº Ciclo as actuais medidas aplicadas Ã  educaÃ§Ã£o prÃ©-escolar; prever novos quadros de
pessoal e rever os actuais e regulamentar situaÃ§Ãµes avulsas que os MunicÃ pios tÃªm vindo a assumir. O alojamento dos
alunos que frequentam o ensino bÃ¡sico, nomeadamente em residÃªncias, centros de alojamento e colocaÃ§Ã£o familiar,
deve manter-se, nÃ£o universal, na situaÃ§Ã£o actual.

No que respeita ao apoio Ã s crianÃ§as no domÃ nio da acÃ§Ã£o social escolar, a comparticipaÃ§Ã£o para a prÃ©-escola
serÃ¡ garantida nos termos em que estÃ¡ previsto Â– abrangendo todas as crianÃ§as e mantendo a comparticipaÃ§Ã£o
dos pais, salvo no caso de alunos carenciados em que deve ser o MunicÃ pio a suportar integralmente os custos --, e a
comparticipaÃ§Ã£o deve ser alargada, nos mesmos termos, para as crianÃ§as do 1Âº Ciclo, para o que devem ser
transferidas verbas equivalentes para as refeiÃ§Ãµes e, quando for caso disso, verba que permita assegurar um
complemento de horÃ¡rio, uma vertente esta que, porque depende das instalaÃ§Ãµes e das necessidades concretas do
MunicÃ pio, deve ser considerada competÃªncia nÃ£o universal, e portanto exercida em regime de parceria.

Quanto aos restantes auxÃ lios presentemente em vigor, e que consistem em subsidio para alojamento, para livros e para
equipamentos para chuva e frio, manter-se-Ã£o e terÃ£o como destinatÃ¡rios as crianÃ§as carenciadas. No quadro das
actividades complementares de acÃ§Ã£o educativa, manter-se-Ã¡ o apoio econÃ³mico apenas aos alunos carenciados,
devem ser regulamentadas as situaÃ§Ãµes avulsas que os MunicÃ pios tÃªm vindo a assumir, e o apoio especial, caso dos
deficientes, deve ficar sob tutela da AdministraÃ§Ã£o Central.

Os MunicÃ pios devem ainda participar no apoio Ã  educaÃ§Ã£o extra-escolar, um conceito que urge seja esclarecido pelo
MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o, importando distinguir entre aquela e as funÃ§Ãµes curriculares (caso da Ã¡rea das
expressÃµes).

Â
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No que concerne Ã  gestÃ£o de pessoal nÃ£o docente de EducaÃ§Ã£o PrÃ©-Escolar e do 1Âº. Ciclo, que Ã© uma
competÃªncia universal, as soluÃ§Ãµes que forem acertadas para o PrÃ©-Escolar deverÃ£o, neste Ã¢mbito, ser
recuperadas para o 1Âº. Ciclo do BÃ¡sico, nomeadamente no que respeita a Ã ndices a utilizar e Ã  existÃªncia de
animadores; as questÃµes administrativas e orgÃ¢nicas deverÃ£o ser tratadas com a CÃ¢mara Municipal e as funcionais
com a direcÃ§Ã£o da escola ou com educador/professor; para cÃ¡lculo de Ã ndices pessoal/salas, deverÃ¡ ser tida em
conta a base de um funcionÃ¡rio para uma sala, um para duas, dois para trÃªs, valores poderÃ£o ser ponderados para
determinados edifÃ cios ou caracterÃ sticas especiais com Ã¡reas degradadas ou sujeiÃ§Ã£o a vandalismo; e terÃ¡ que ser
revogado o D.L. 115-A/99, no que contrarie a alÃ nea g) do nÂº. 3 da Lei 159/99.

 

MUNICÃ PIO DE OVAR RECEBEU PRÃ‰MIO ESTRELAS DOURADAS DA GEMINAÃ‡ÃƒO

A CÃ¢mara Municipal de Ovar foi distinguida com a atribuiÃ§Ã£o do
prÃ©mio "Estrelas Douradas da GeminaÃ§Ã£o 1998", galardÃ£o que o
Presidente Armando FranÃ§a agora recebeu em Bilbao, durante as
Jornadas Europeias da GeminaÃ§Ã£o para o 3Âº. MilÃ©nio.

O prÃ©mio, da ComissÃ£o Europeia, e de acordo com a letra dos seus
estatutos, visa recompensar as cidades que tenham demonstrado um
notÃ¡vel empenho na construÃ§Ã£o europeia e trabalhado para a
aproximaÃ§Ã£o dos cidadÃ£os, que no caso de Ovar privilegiou as
relaÃ§Ãµes institucionais estabelecidas com o MunicÃ pio bÃºlgaro de
Pernik.

A cerimÃ³nia de entrega daquela distinÃ§Ã£o aos Presidentes de cÃ¢mara
laureados foi presidida por Syros Pappas, Director Geral da EducaÃ§Ã£o e
Cultura da ComissÃ£o Europeia, que enfatizou, na oportunidade, a
relevÃ¢ncia dos prÃ©mios.

Pappas, que fez um balanÃ§o da evoluÃ§Ã£o socia,l cultural, econÃ³mica
e financeira durante os dez anos de apoio da ComissÃ£o Ã s acÃ§Ãµes de
geminaÃ§Ã£o, contextualizaria, tambÃ©m, a atribuiÃ§Ã£o do PrÃ©mio
Estrelas Douradas no grande objectivo de construÃ§Ã£o da Europa
solidÃ¡ria e desenvolvida.

De referir que as Jornadas Europeias da GeminaÃ§Ã£o se dividiram nas
Ã¡reas de "GeminaÃ§Ã£o de Vilas e Cidades e Diversidade Cultural",
"GeminaÃ§Ã£o e Cidadania Europeia", e o "Futuro da GeminaÃ§Ã£o no
PrincÃ pio do Novo MilÃ©nio", tendo sido discutida, ao longo dos
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trabalhos, a carta "AcÃ§Ãµes das Autoridades Locais para o Emprego" e
aprovada a "Carta Europeia da GeminaÃ§Ã£o".

COM O SEU MOTORISTA NUNO MERGULHÃƒO DEU A VIDA PELA CAUSA DO MUNICIPALISMO
Nuno MergulhÃ£o, Presidente da CÃ¢mara Municipal de PortimÃ£o, morreu no
passado dia 29 quando, dirigindo-se para Lisboa em serviÃ§o, foi vÃ tima, com o seu
motorista, de um brutal acidente de viaÃ§Ã£o, assim dando a vida pela causa do
Municipalismo.

CidadÃ£o exemplar e Autarca de excelÃªncia que tanto se bateu pela permanente
elevaÃ§Ã£o do municipalismo a que se devotava inteiramente, o falecimento do
Presidente da edilidade de PortimÃ£o, e do seu colaborador, SimÃµes Pinto, deixou de
luto toda a comunidade que servia e que demonstrou, na exÃ©quias fÃºnebres,
impressionantemente participadas, uma dor sinceramente sentida.

Em nota de imediato enviada ao Vice-Presidente daquela Autarquia, o Presidente da
AssociaÃ§Ã£o Nacional de MunicÃ pios Portugueses apressava-se a transmitir ao
MunicÃ pio de PortimÃ£o, aos cidadÃ£os do seu Concelho, a expressÃ£o dos mais
efectivos sentimentos de muito pesar.

NÃ£o logrando esbater um torpor amargo, sem alcanÃ§ar vencer uma dor que verga
qualquer racionalidade, MÃ¡rio de Almeida curvava-se perante a memÃ³ria de um
Homem bom que tanto dignificou o Poder Local DemocrÃ¡tico, com quem, enfatizava,
unidos por ideais afins, tantas comuns caminhadas percorremos.

JÃ¡ a concluir, e renovando efectivas condolÃªncias pela morte permatura e brutal de
Nuno MergulhÃ£o, o Presidente da ANMP reiterava cumprimentos de profunda
solidariedade em hora difÃ cil para o MunicÃ pio de PortimÃ£o, mas tambÃ©m, para
todo o Poder Local portuguÃªs.
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